
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Nuda denominação de logradouro 

público. 

~
:, 

1i ~ 
~~ ; ,,,.,..,,.,,, 

A CRmara l'{iunicipal de Santa Luzia decretm e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
" 

Artigo 19 - .A atu2l Praça 19 de !l'iaio, localizada no fuirro 

KENNZDY, passará° a denominar-se "FR.AÇA VICENTE 

FRAlWISCO D.Pi SILVA". 

Artigo 29 - Estn Lei entran1 em vigor na d::: ta de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
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.Antonio Teixe;_r@ da Costa 

Prefeito J':lunicipal 
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Francisco Lucindo J15nior 

Chefe de Gabinete. 


